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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ/MA
 

PORTARIA Nº 086, DE 31 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a exoneração da Secretária Municipal 
de Administração e Finanças do Município de 
Peritoró/MA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a
do Município, de 20 de março de 1997 e com fulcro no Art. 93, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARIA LUIZA LIMA OLI
brasileira, solteira, comerciante, portador(a) do RG nº 022748594
CPF nº 404.713.303-53, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ
ser considerado a partir desta data. 

 
Art.2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE
 

GABINETE DO PREFEITO DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 31 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2019.  
 

JOZIAS LIMA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ/MA
 

PORTARIA Nº 087, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal 
de Administração e Finanças do Município de 
Peritoró/MA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, de 20 de março de 1997 e com fulcro no Art. 93, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Srº. RAFAEL LIMA OLIVEIRA
solteiro, advogado, portador(a) do RG nº 040008242010
044.642.963-51, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ
ser considerado a partir desta data. 

Art.2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE
 

GABINETE DO PREFEITO DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 
AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.  
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PERITORÓ/MA 

 
Dispõe sobre a exoneração da Secretária Municipal 
de Administração e Finanças do Município de 

DE PERITORÓ, ESTADO DO 
, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, de 20 de março de 1997 e com fulcro no Art. 93,  

MARIA LUIZA LIMA OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, comerciante, portador(a) do RG nº 022748594-7 SSP/MA e 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ, devendo assim 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
 

SE E CUMPRE-SE.  

GABINETE DO PREFEITO DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 

 
PERITORÓ/MA 

 
Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal 
de Administração e Finanças do Município de 

DE PERITORÓ, ESTADO DO 
, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, de 20 de março de 1997 e com fulcro no Art. 93,  

RAFAEL LIMA OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador(a) do RG nº 040008242010-9 SSP/MA e CPF nº 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ, devendo assim 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
 

SE E CUMPRE-SE.  

GABINETE DO PREFEITO DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 

JOZIAS LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 
DECRETO Nº 004, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.
 

Dispõe sobre a Designação de Servidor Municipal 
para exercer a função de Ordenador de despesas, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas no 
inciso V e parágrafo único do artigo 86 da Lei Orgânica Municipal,
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º - Designar a servidora, 
administrativo, matricula nº 0000104, CPF: 404.713.303
de despesas, emitindo notas de empenho, expedindo ordens de pagamentos e 
realizando pagamentos.  

§ 1º -Todos os cheques e/ou ordens bancárias destinadas aos 
pagamentos, deverão ser assinadas pela ordenadora de despesa;

§ 2º - A movimentação financeira das contas da Saúde, Educação 
e Assistência Social será feita pelo respectivo secretário titular da pasta, 
conjuntamente com a ordenadora de despesa;

Art. 2.º - Este Decreto en
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO 

DO MARANHÃO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.
 

JOZIAS LIMA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 
PORTARIA Nº 088, DE 01 DE AGOSTO DE 201

Dispõe sobre a 
Administrativa e dá outras providencias

 
O SECRETÁRIO CHEFE D

PERITORO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Municipal nº 148/2013, de 08 de junho de 2013,
 

RESOLVE:
 

Autorizar a Concessão
Belém- PA, ao Ilmº. Senhor Secretário Municipal de Assistência Social, 
Francisco Francilel Santos da Costa, que estará participan
Nacional do CONGEMAS, em Belém/Pará
2019, conforme oficio em anexo. 

 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
MARANHÃO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 

JOSE FRANCISCO DA SILVA
Chefe de Gabinete
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JOZIAS LIMA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ/MA 

DECRETO Nº 004, DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

Dispõe sobre a Designação de Servidor Municipal 
para exercer a função de Ordenador de despesas, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas no 
inciso V e parágrafo único do artigo 86 da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A: 

Designar a servidora, Maria Luiza Lima Oliveira, agente 
administrativo, matricula nº 0000104, CPF: 404.713.303-53, como Ordenadora 
de despesas, emitindo notas de empenho, expedindo ordens de pagamentos e 

Todos os cheques e/ou ordens bancárias destinadas aos 
erão ser assinadas pela ordenadora de despesa; 

A movimentação financeira das contas da Saúde, Educação 
e Assistência Social será feita pelo respectivo secretário titular da pasta, 
conjuntamente com a ordenadora de despesa; 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO 
DO MARANHÃO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE 2019. 

JOZIAS LIMA OLIVEIRA 
Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ/MA 

DE 2019. 
 

Dispõe sobre a Concessão de Diárias de Viagem 
Administrativa e dá outras providencias. 

O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE 
, no uso de suas atribuições legais, que 

a Lei Municipal nº 148/2013, de 08 de junho de 2013, 

RESOLVE: 

Autorizar a Concessão de 04 (quatro) diárias de viagem para 
Secretário Municipal de Assistência Social, 

que estará participando do XXI Encontro 
Nacional do CONGEMAS, em Belém/Pará, no período de 07 á 09 de agosto de 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.  

SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO DO 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2019. 

 
JOSE FRANCISCO DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
 


